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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

58.619.644/0001-42, com sede sito á Avenida Dr. Pedro Bentivóglio Filho nº 30, 

Distrito Industrial, CEP 16.902-170 – ANDRADINA-SP – Fone (18) 3722-4671, 

email: mutpneus@terra.com.br, por intermédio de seu Representante Legal 

MARCIO ANTÔNIO TOZZI, portador do CPF nº 085.220.168-01 e do RG nº 

18.506.183 SSP/SP, domiciliado a Rua Mato Grosso, 530, Andradina-SP, vem, 

com o respeito e acatamento devidos a presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente apresentar IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 004/2026, pelas razões de fato e de direito que abaixo segue: 
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Assinado de forma digital por 
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

 

A Prefeitura Municipal de Marquinho instaurou Pregão 

Eletrônico para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM, DUPLAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, 

estando designada a sessão para o dia 17/03/2026 às 9hrs. 

 

Ocorre que, ao analisar o instrumento convocatório nos 

deparamos com exigência restritiva, que frustra o caráter competitivo. 

 

Portanto, antes de impugnarmos o citado edital junto ao 

Órgão Fiscalizador, estamos realizando junto ao município. 

 

DA EXIGÊNCIA DO INMETRO DA BORRACHA 

 

Constou do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026: 

 

9.31.1 – Certificado de conformidade do INMETRO ou de organismo 

acreditado pelo INMETRO, referente ao fabricante da borracha a ser 

utilizada na execução dos serviços de recapagem de pneus. 

 

A Lei n°. 14.133/2021 que regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 

da Administração Pública e dá outras providências, estabelece no art. 

5º que: 

Art. 5º: “Na aplicação desta Lei, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável” – grifamos. 
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Deste modo, a Administração pública não deve se desvencilhar da 

observância dos princípios constitucionais norteadores da licitação. 

Sendo assim, a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 67, inciso 

V, exige registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

quando for o caso. Toda empresa que atua no segmento de reformas 

de pneumáticos (recapagem, recauchutagem, Remoldagem dentre 

outros) deve obrigatoriamente ter o registro de conformidade do 

fornecedor devidamente regularizado no INMETRO, conforme a 

Portaria Nº 433 do ME: 

“Art. 9º. Após a declaração do fornecedor, os fornecedores do 

serviço em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser 

registrados no Inmetro, considerando a Portaria INMETRO nº 258, de 6 de 

agosto de 2020, ou substitutiva. § 1º. A obtenção do registro é 

condicionante para a prestação do serviço em território nacional e para 

autorização do uso do Selo de Identificação da Conformidade nos pneus 

reformados a serem disponibilizados no mercado nacional 

 

Ocorre que, a exigência de "Certificado do INMETRO do 

fabricante de borracha" não é mais válida, uma vez que o próprio organismo 

certificador já não disponibiliza mais essa documentação. Portanto, com o 

objetivo de expandir a participação no certame, assegurando a observância 

do supracitado princípio da indisponibilidade do interesse público, busca-se 

retificar o presente instrumento de convocatório. 

 

O TCE de São Paulo editou Súmula de Nº 15 em que 

aduz: “em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer 

documento que configure compromisso de terceiro alheio à disputa e na 

Súmula n° 17 diz que não é permitido exigir-se, para fins de habilitação, 

certificações de qualidade ou quaisquer outras não previstas em lei”. 

Sendo assim, tudo que não disser respeito à empresa licitante, deverá 

ser retirado do edital. 
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A Portaria INMETRO/MDIC No 56 de 2004 abordava a 

Avaliação e Conformidade para avaliar o rendimento da banda de rodagem e da 

borracha de união empregadas na reparação de pneus. Assim, era necessário 

apresentar um laudo do INMETRO para o produto em questão. 

 

No ano de 2020, surgiu uma Portaria Revogadora de No 

257/2020, a qual explicitamente anulou várias outras portarias sem efeito, 

obscuras ou que já haviam sido revogadas de forma implícita. Uma delas foi a 

citada sob o número 56/2004. Portanto, a dispensa do laudo do INMETRO para 

as bandas de rodagem, borracha de ligação e outros elastômeros foi 

estabelecida. Portanto, o registro no INMETRO dos fabricantes de banda de 

rodagem foi cancelado, pois não possui mais justificativa para continuar 

existindo. Isso leva à dispensável necessidade de sua apresentação. (Portaria 

de revogação em anexo) 

 

No que concerne ao registro da licitante prestadora do 

serviço de recapagem, este é regulamentado por outra portaria do INMETRO, 

a de Nº 433/21, ora em vigência. Portanto é razoável sua apresentação para 

fins de qualificação técnica 

 

Portanto, não sendo acatada a presente impugnação, 

certamente Representaremos junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Dessa forma, para que haja a devida competitividade, 

ampliando o universo de participantes, REQUEREMOS que SUSPENDAM a 

realização da licitação designada para o dia 17/03/2026 e façam as alterações 

pertinentes, excluído a exigência do INMETRO da BORRACHA. 

 

Termos em que, pede e aguarda deferimento. 

 

Andradina-SP, 10 de março de 2026. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por MARCIO 
ANTONIO TOZZI:08522016801 
Dados: 2026.03.10 15:46:01 -03'00'



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO 

 
 

 

 

de atos normativos já revogados tacitamente ou 
cujos efeitos tenham se exaurido no tempo ou, 
ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser 
identificado. 

 

 

- 
INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei n.º 5.966, de 
11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com 
o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, 
inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços; 

Considerando a alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação 
da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui ao 
Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 

Considerando o art. 3º da Lei nº 9.933, de 1999, que atribui competências ao Inmetro, em especial 
aquelas previstas nos incisos I, IV, VII e XVII, relacionadas à regulamentação técnica de produtos e serviços 
e ao exercício do poder de polícia administrativa, que caracterizam atribuições de regulação no campo 
compulsório; 

Considerando a necessidade de aprimorar e fortalecer a governança regulatória, na busca constante 
de maior eficiência e resultados para a sociedade; 

Considerando a necessidade de simplificação administrativa e de diminuição do estoque 
regulatório; 

Considerando o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a 
consolidação dos atos normativos inferiores a Decreto, determinando a obrigatoriedade de revogação, 
pelos órgãos da administração pública, dos atos já revogados tacitamente ou cujos efeitos tenham se 
exaurido no tempo ou, ainda, cuja necessidade ou significado não pôde ser identificado; 

Considerando o prazo estabelecido no Decreto supramencionado, de 31 de agosto de 2020, 
referente ao cumprimento da 1ª (primeira) etapa de revisão dos atos normativos; 

Considerando a Consulta Pública nº 09, de 13 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
de 19 de maio de 2020, seção 01, página 30, que colheu contribuições da sociedade em geral para a 
elaboração do texto ora aprovado; 

Considerando o que consta no Processo SEI nº 0052600.002098/2020-26, resolve: 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA 

PORTARIA Nº 257, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

Revisa o estoque regulatório com vistas à revogação 
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Art. 1° Ficam revogados os atos normativos a seguir relacionados: 
 

I - Portaria INMETRO/MDIC nº 451 de 11/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de 2016, 
seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, o SENAI RS CERTIFICAÇÃO para atuar como Organismo de 
Certificação de Produtos no escopo de Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com Características 
Rodoviárias; 

 
II - Portaria INMETRO/MDIC nº 359 de 03/12/2009, publicada no Diário Oficial da União de 07 de dezembro de 

2009, seção 01, página 86, que determina, em caráter excepcional, por um período de 06 (seis) meses, que será 
permitida a comercialização, por parte de fabricantes e importadores, de adaptadores reversos de plugues e 
tomadas sem a atestação formal de sua conformidade aos requisitos regulamentados; 

 
III - Portaria INMETRO/MDIC nº 112 de 01/04/2010, publicada no Diário Oficial da União de 06 de abril de 2010, 

seção 01, páginas 93 e 94, que determina que os artigos 2º e 3º da Portaria Inmetro nº 93/2007, referente a 
aparelhos para a melhoria da qualidade da água para consumo humano, passem a vigorar com novos prazos; 

 

 

 
 

 
 

V - Portaria INMETRO/MICT nº 178 de 20/11/1996, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 
1996, seção 01, página 24659, que institui a certificação compulsória de conformidade dos capacetes de segurança 
para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares comercializados no país; 

 
VI - Portaria INMETRO/MDIC nº 95 de 03/08/1999, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 1999, 

seção 01, página 56, que determina que os fabricantes e importadores de capacetes de segurança para condutores 
e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no país, certificados até 31 de julho 
de 1999, tenham prazo até 29 de fevereiro do ano 2000 para cumprir a norma brasileira NBR 7471/1996; 

 
VII - Portaria INMETRO/MDIC nº 26 de 01/03/1999, publicada no Diário Oficial da União de 08 de março de 1999, 

seção 01, página 282, que admite que seja efetuada, até 31 de julho de 1999, a certificação de capacetes de 
segurança para os condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e veículos similares, comercializados no 
País, em conformidade com a norma brasileira NBR7471/88; 

 
VIII - Portaria INMETRO/MDIC nº 66 de 20/02/2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de fevereiro de 

2008, seção 01, página 61, que determina que os fabricantes e importadores de capacetes para condutores e 
passageiros de motocicletas e similares só poderão transportar, expor ou comercializar esses produtos, quando 
adequados ao Regulamento de Avaliação da Conformidade aprovado pela Portaria Inmetro nº 392, de 25 de 
outubro de 2007; 

 
IX - Portaria INMETRO/MDIC nº 126 de 04/09/2001, publicada no Diário Oficial da União de 06 de setembro de 

2001, seção 01, página 89, que determina que o capacete de proteção para ocupantes de veículos automotores, 
fabricados de acordo com a NBR 7471/1988, deverão estar fora do mercado de consumo brasileiro no prazo de até 
180(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta portaria; 

 
X - Portaria INMETRO/MDIC nº 262 de 28/07/2008, publicada no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2008, 

seção 01, página 85, que prorroga por 30 (trinta) dias o prazo para que sejam apresentadas sugestões e críticas 
relativas a proposta de texto da Portaria Definitiva e do Regulamento de Avaliação da Conformidade para Cursos 
de Qualificação Social e Profissional, financiados com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, aprovados 
pela Portaria Inmetro nº 218, de 27 de junho de 2008; 

2004, seção 01, página 99, que aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para verificação de 

desempenho de Banda de Rodagem e Borracha de ligação, utilizadas para reformas de pneus; 

IV - Portaria INMETRO/MDIC nº 56 de 18/02/2004, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 
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XI - Portaria INMETRO/MDIC número 166 de 29/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 04 de abril de 
2018, seção 01, página 114, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas 
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, 394/2015 e 596/2015, o Laboratório Green Hat Segurança da Informação Ltda. 
(Green Hat) a realizar os ensaios de nível 1 para cartões criptográficos (smartcards), leitoras de cartões inteligentes, 
tokens criptográficos ou módulo de segurança criptográfica; 

 
XII - Portaria INMETRO/MDIC nº 478 de 19/10/2016, publicada no Diário Oficial da União de 24 de outubro de 

2016, seção 01, página 151, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas 
pelas Portarias Inmetro nº 8/2013, publicada no Diário Oficial da União de 10 de janeiro de 2013, seção 01, página 
59; 394/2015, publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2015, seção 01, páginas 59 e 60; e 596/2015, 
publicada no Diário Oficial de União de 18 de dezembro de 2015, seção 01, página 114, o Laboratório de Aplicações 
Tecnológicas para o Setor Produtivo e Industrial (LASPI) a realizar os ensaios de nível 1 para cartões criptográficos 
(smartcards), leitoras de cartões inteligentes, tokens criptográficos ou módulo de segurança criptográfica; 

 
XIII - Portaria INMETRO/MDIC nº 213 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2012, 

seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Nacional de Tecnologia (INT) para atuar como 
Organismo de Certificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários; 

 
XIV - Portaria INMETRO/MDIC nº 623 de 22/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de 26 de novembro de 

2012, seção 01, página 71, que mantém as autorizações provisórias do Instituto Nacional de Tecnologia (INT) e do 
Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuarem como Organismos de Certificação de Produtos no escopo 
de Implantes Mamários; 

 
XV - Portaria INMETRO/MDIC nº 214 de 24/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 25 de abril de 2012, 

seção 01, página 162, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade (IFBQ) para atuar como 
Organismo de Certificação de Produtos no escopo de Implantes Mamários; 

 
XVI - Portaria INMETRO/MDIC nº 272 de 18/12/2000, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 

2000, seção 01, página 21, que determina que os selos de identificação da certificação e a identificação por processo 
silk-screen, a que se refere a Portaria INMETRO nº 11, de 28/09/1999, serão controlados e fornecidos pelo 
INMETRO, ao preço unitário de R$ 0,12(doze centavos); 

 
XVII - Portaria INMETRO/MDIC nº 171 de 30/09/2004, publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 

2004, seção 01, página 54, que revoga os subitens: 9.22 e 10.8 do RAC publicado anexo à Portaria Inmetro nº 
054/2004. Revogar os subitens 9.11 e 10.9 do RAC anexo à Portaria Inmetro nº 055/2004; 

 
XVIII - Portaria INMETRO/MDIC nº 144 de 30/12/1999, publicada no Diário Oficial da União de 07 de janeiro de 

2000, seção 01, página 55, que prorroga, até 30 de setembro de 2000, o prazo estabelecido no parágrafo terceiro, 
do artigo 2º, da Portaria INMETRO nº 111, de 28 de setembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 29 
de setembro de 1999, seção 01, páginas 66 e 67, para que as empresas prestadoras de serviços de inspeção e 
manutenção de 1º e 2º níveis, obtenham a certificação como empresa de manutenção, conforme NBR 12962; 

 
XIX - Portaria INMETRO/MDIC nº 138 de 21/05/2009, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de 2009, 

seção 01, página 113, que determina que as entidades de direito público conveniadas com o Inmetro, quando da 
fiscalização, em todo território nacional, de Isqueiros a Gás, Recarregáveis ou Descartáveis, com Reservatórios e/ou 
Corpos Manufaturados em Polímero (resina plásticas), em todo o território nacional, deverão aceitar até 
31/12/2010 no comércio varejista/atacadista, que os isqueiros a gás fabricados até 30 de novembro de 2008, 
ostentem o Selo de Identificação da Conformidade, conforme constante no anexo desta Portaria; 
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XX - Portaria INMETRO/MDIC nº 341 de 08/07/2015, publicada no Diário Oficial da União de 10 de julho de 2015, 
seção 01, página 105, que autoriza, provisoriamente, o Instituto Falcão Bauer da Qualidade – IFBQ para atuar como 
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 318 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 2015, 

seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a A2br Certificadora Ltda. para atuar como OCP no escopo de 
Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXII - Portaria INMETRO / MDIC nº 319 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 2015, 

seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a Associação Brasileira de Normas Técnicas, para atuar como 
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 320 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 77, que autoriza, provisoriamente, a BRTÜV Avaliações de Qualidade S.A. para atuar como 
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 321 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, páginas 77 e 78, que autoriza, provisoriamente, a BVQI do Brasil Sociedade Certificadora Ltda. para 
atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 322 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 2015, 

seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a IBC – Instituto Brasileiro de Certificação, para atuar como 
OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 323 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a Intertek do Brasil Inspeções Ltda. para atuar como OCP 
no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 324 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a NCC Certificações do Brasil Ltda. para atuar como OCP 
no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXVIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 325 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TÜV SÜD SFDK Laboratórios de Análise de Produtos 
Ltda. para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 326 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a SGS ICS Certificadora Ltda. para atuar como OCP no 
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXX - Portaria INMETRO / MDIC nº 327 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 2015, 

seção 01, página 78, que autoriza, provisoriamente, a TÜV Rheiland do Brasil Ltda. para atuar como OCP no escopo 
de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXI - Portaria INMETRO / MDIC nº 328 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, páginas 78 e 79, que autoriza, provisoriamente, a UL do Brasil Certificações, para atuar como OCP 
no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXII - Portaria INMETRO / MDIC nº 329 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, a Dekra Certification B.V. para atuar como OCP no escopo 
de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 
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XXXIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 330 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 
2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o Instituto de Certificação para Excelência na 
Conformidade – ICEPEX para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado 
à Base; 

 
XXXIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 331 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o Instituto de Certificações Brasileiro S/A – ICBr 
Certificações, para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXV - Portaria INMETRO / MDIC nº 332 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, a Associação IEx Certificações, para atuar como OCP no 
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 333 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 79, que autoriza, provisoriamente, o BRICS Certificações de Sistemas de Gestão e Produtos 
para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 334 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, páginas 79 e 80, que autoriza, provisoriamente, a Master Certificações – Associação de Avaliação 
da Conformidade, para atuar como OCP no escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXVIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 335 de 02/07/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, a ACTA Certificações Ltda. para atuar como OCP no 
escopo de Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à Base; 

 
XXXIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 246 de 25/05/2015, publicada no Diário de Oficial da União de 03 julho de 

2015, seção 01, página 80, que autoriza, provisoriamente, todos os OCP que já entraram com pedido de acreditação 
junto à Cgcre, a conduzir processos de certificação para Lâmpadas LED com Dispositivo de Controle Integrado à 
Base, aprovado pela Portaria Inmetro nº 144/2015; 

 
XL - Portaria INMETRO / MDIC nº 81 de 12/06/2001, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2001, 

seção 01, páginas 6 e 7, determina que as mangueiras de PVC plastificado, para instalações domésticas de GLP, 
fabricados de acordo com a norma NBR 8613/1984, deverão estar fora do mercado de consumo brasileiro 30 (trinta) 
dias após a publicação desta Portaria; 

 
XLI - Portaria INMETRO / MDIC nº 348- de 09/08/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de agosto de 

2016, seção 01, página 39, que prorroga, até 31 de outubro de 2016, os registros das empresas prestadoras dos 
serviços e fabricantes dos produtos a seguir relacionados, cuja validade venha a expirar no intervalo compreendido 
entre a publicação desta Portaria e o prazo supracitado; 

 
XLII - Portaria INMETRO / MDIC nº 19 de 14/01/2016, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2016, 

seção 01, página 47, que aprova os Requisitos Gerais para Inspeção (RGI); 

 
XLIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 205 de 11/05/2011, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2011, 

seção 01, página 147, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Prensas Mecânicas Excêntricas; 

 
XLIV - Portaria INMETRO / MDIC nº 173 de 10/04/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2012, 

seção 01, página 62, que autoriza provisoriamente todos os OCP acreditados para o escopo de preservativo 
masculino ou luva cirúrgica ou de procedimento, a conduzir o processo de certificação e conceder o Certificado de 
Conformidade para Implantes Mamários; 
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XLV - Portaria INMETRO / MDIC nº 19 de 29/01/1999, publicada no Diário Oficial da União de 04 de fevereiro de 
1999, seção 01, página 30, que indica a Composição Têxtil, no caso específico de produtos cujos sistemas 
formadores resultem de telas, aglomerados ou qualquer tipo de amarração; 

 
XLVI - Portaria INMETRO / MICT nº 119 de 24/07/1996, publicada no Diário Oficial da União de 08 de agosto de 

1996, seção 01, página 15003, que inclui a denominação "LIOCEL", definida como fibra celulósica obtida por um 
processo de fiação em solvente orgânica, no anexo I do Regulamento Técnico sobre emprego de fibras em produtos 
têxteis; 

 
XLVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 319 de 08/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 

2016, seção 01, página 127, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições aprovadas 
pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015, o Laboratório de Ensaios e Calibração da 
Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações - FINATEL a realizar os ensaios não funcionais para REP; 

 
XLVIII - Portaria INMETRO / INMETRO nº 594 de 27/11/2015, publicada no Diário Oficial da União de 01 de 

dezembro de 2015, seção 01, página 97, que autoriza, temporariamente, para fins de cumprimento das disposições 
aprovadas pelas Portarias Inmetro nº 480/2011, 494/2012, 595/2013 e 510/2015, o Laboratório de Aplicações 
Tecnológicas para o Setor Produtivo e Industrial - LASPI a realizar os ensaios construtivos, funcionais e não-
funcionais para REP; 

 
XLIX - Portaria INMETRO / MDIC nº 639 de 27/11/2012, publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 

2012, seção 01, página 64, que autoriza, em caráter precário, o laboratório de ensaio NaCer - Nacional Certificadora 
Ltda. (CNPJ n° 55.444.129/0001-80), a realizar os ensaios de resistência mecânica dos engates; 

 
L - Portaria INMETRO / MDIC nº 407 de 02/08/2012, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2012, 

seção 01, página 75, que determina novos critérios para o processo de transição entre a versão anterior e a versão 
atual da norma ABNT NBR 16001 – Responsabilidade social - Sistema de gestão - aprovados pela Portaria Inmetro 
nº 275/2009; 

 
LI - Portaria INMETRO / MDIC nº 147 de 27/05/2009, publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2009, 

seção 01, página 130, que aprova o Regulamento Técnico da Qualidade para Sistemas de Monitoramento e 
Detecção de Vazamento em Postos de Combustíveis; 

 
LII - Portaria INPM / MIC nº 5 de 18/03/1963, publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de 1963, seção 

01, página 3209, que determina dimensões das telas de televisões e de ventiladores e das capacidades de 
refrigeradores; 

 
LIII - Portaria INMETRO / MDIC nº 71 de 22/03/2004, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 2004, 
seção 01, página 121, que informa prazos para o processo de credenciamento de organismos de inspeção veicular 
e também para solicitações de credenciamento; 

 
LIV - Portaria INMETRO / MJ nº 173 de 02/08/1991, publicada no Diário Oficial da União de 7 de agosto de 1991, 
seção 01, página 15826, que trata da inspeção das alterações das características veiculares e avaliação das empresas 
transformadoras de veículo, referente ao RT-24 e RT28; 

 
LV - Portaria INMETRO / MDIC nº 104 de 18/04/2006, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2006, 
seção 01, páginas 100 e 101, que determina que as inspeções de segurança dos veículos rodoviários, realizadas por 
Organismo de Inspeção Acreditado (OIA) ou por Entidade Técnica Pública ou Paraestatal (ETP), após as instalações 
dos sistemas de gás natural, devem ser feitas de acordo com os requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico 
da Qualidade (RTQ) nº 37, anexo a Portaria 203/2002 do Inmetro; 

 
LVI - Portaria INMETRO / MDIC nº 446 de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 
2008, seção 01, página 108, que determina que, 180 (cento) dias a partir de 30 de maio de 2008, os Organismo de 
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Inspeção Acreditados (OIA) pelo Inmetro, deverão realizar, periodicamente, as inspeções de segurança veicular dos 
veículos rodoviários automotores com sistemas de GNV originais de fábrica, e 

 
LVII - Portaria INMETRO / MDIC nº 73 de 04/04/1989, publicada no Diário Oficial da União de 7 de abril de 1989, 
seção 01, página 5316, que aprova a rev. 01 do Regulamento Técnico nº.2I - Inspeção Periódica em Equipamentos 
Usados no Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos à Granel - Álcool Etílico - Gasolina - Querosene - 
Combustíveis para Aviação (querosene para jato) e óleo Diesel. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

 
MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

Presidente 


